
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico

Parecer no 06032/2002/ DF   COGPA/SEAE/MF

Brasília, 17 de julho de 2002.

Referência:  Ofício nº 2162/2002/SDE/GAB de 10 de maio de 2002.

Assunto:  ATO DE CONCENTRAÇÃO n.º
08012.002986/2002-03

Requerentes: Florestal Itajaí do Brasil Ltda e
Modo Battistella Reflorestamento S.A.
Operação: Aquisição de parte do negócio de
extração de madeira e reflorestamento da empresa
Modo Battistella Reflorestamento S.A. pela
empresa Florestal Itajaí do Brasil Ltda.
Recomendação: Aprovação sem restrições

                                                                       Versão: Pública

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na
forma a Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema Brasileiro de
Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, dos atos e
condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos
conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria de
Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da transparência e uniformidade
de condutas.

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos

termos do Art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de concentração entre

as empresas Florestal Itajaí do Brasil Ltda. e Modo Battistella Reflorestamento S.A.



Versão Pública                                    Ato de Concentração   n.: 08012.002986/2002-03                Página 2 de 6

1. Das Requerentes

1.1 Florestal Itajaí do Brasil Ltda.

2.     Trata-se de empresa brasileira, não operacional, constituída em 30 de junho de 2000,

cujo controle é detido pelas empresas norte-americanas Florestal Itajaí LLC e Florestal

Paranaguá LLC, as quais são controladas indiretamente pelo fundo de investimentos Sylvanus

LLC.

3.     Sylvanus LLC é um fundo de investimentos de nacionalidade norte-americana que

investe em empresas localizadas em várias partes do mundo. A administradora da Sylvanus é

a empresa UBS Global Asset Management, empresa integrante do grupo UBS AG, que atua

como administradora de outros fundos de investimentos no mundo. No Brasil, a UBS AG

também é administradora da Global Timberfund, empresa que controla a Florestal Vale do

Corisco (Vale do Corisco). A figura abaixo mostra a estrutura do controle da Florestal Itajaí.

Figura 1 – Estrutura de controle das empresas
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1.2 Modo Battistella Reflorestamento S.A. – MOBASA

4.    Trata-se de empresa brasileira que atua no mercado de extração de madeira e

reflorestamento, controlada pelo  Conglomerado Battistella, grupo brasileiro que atua também

no mercado de revenda de veículos e autopeças.

5.          Além da MOBASA, o Conglomerado Battistella controla as seguintes empresas:

- Abadir Distribuição e Importação de Rolamentos e Peças Ltda;

- Agropecuário Climanovo Ltda;

- Battistella Administradora de Consórcios S/C Ltda;

- Battistella Administração e Participações S/A  - Apaba;

- Battistella Indústria e Comércio Ltda;

- Bavesa Veículos e Peças Ltda;

- Ciência e Tecnologia de Recursos Renováveis – Tecnova;

- Cotrasa Comércio e Transporte e Veículos Ltda;

- Codema Comercial e Importadora Ltda;

- Codipeças Comercial e Distribuidora de Peças Ltda;

- Ediba Eletro Diesel Battistella Ltda;

- Empresa Agrícolas e Pastoril Esparrame Ltda;

- Florestal Battistella – Flobasa;

- Itapirubá Hotéis e Turismo S/A;

- Maquigeral Indústria e Comércio de Máquinas;

- Porto Itapoá;

- Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda;

- Sobrave – Sociedade Brasileira de Veículos Ltda;

- Suvesa – Super Veículos, Indústria, Comércio e Trasnporte Ltda.

6.    A MOBASA controla a Renova Floresta S.A., empresa recém constituída

especificamente para a realização da presente operação.

7.          CONFIDENCIAL
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2. Da Operação

8.     O presente ato consiste na aquisição, pela Florestal Itajaí, de parte do negócio de

extração de madeira e reflorestamento da MOBASA. É importante ressaltar que a MOBASA

continuará atuando no mercado de madeira plantada de pinus, pois apenas uma parte de suas

florestas foi vendida.

9.      A operação ocorreu em três etapas. Para facilitar o entendimento da operação, os

acordos celebrados entre as partes são descritos, de forma resumida, a seguir.

10.       CONFIDENCIAL

11. CONFIDENCIAL

12.       CONFIDENCIAL

13.         A operação foi apresentada ao Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência no dia 9

de maio de 2002, 15 dias úteis após a assinatura do primeiro contrato firmado entre as

requerentes.

3. Definição do Mercado Relevante

3.1 Dimensão Produto

14.       A MOBASA atua no mercado de florestas plantadas de pinus. A madeira extraída

pode ser utilizada como matéria-prima na fabricação de celulose e produtos sólidos de

madeira, como laminados e compensados, tábuas serradas etc. As florestas da MOBASA

estão localizadas nos estados de Santa Catarina e Paraná.

15.      A Florestal Itajaí, bem como o Grupo Sylvanus, não atuavam no Brasil antes da

presente operação. Entretanto, conforme mencionado anteriormente, o Grupo UBS Global,

administrador da Sylvanus, também administra  o Global Timberfund, fundo de investimento

que controla indiretamente a empresa Florestal Vale do Corisco Ltda, com sede no Estado do

Paraná. Essa empresa atua no mercado brasileiro de florestas de eucalipto e pinus. Ela iniciou

suas atividades em novembro de 2001, quando adquiriu os ativos da Pisa Florestal S.A. (AC

nº 08012.007840/2001-65).

16.      O pinus é considerado um substituto do eucalipto pois a madeira extraída do pinus

pode ser utilizada nas mesmas aplicações do eucalipto.
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17.     Dessa forma, define-se o mercado relevante, na dimensão produto, como sendo o

mercado de florestas plantadas de eucalipto e pinus.

3.2 Dimensão Geográfica

18.        De acordo com a Sociedade Brasileira de Silvicultura (SBS), os custos de transporte

de madeira são relativamente altos e podem representar parcela expressiva do custo final do

produto. Em alguns casos, o custo de transporte chega a ser mais alto do que o custo da

própria madeira. Diante disso, conforme a SBS, as empresas processadoras procuram se

abastecer de madeiras oriundas de distâncias médias que não ultrapassem 200 km.

19.      Uma vez que as florestas adquiridas pela Florestal Itajaí por meio da presente operação

estão localizadas nos estados de Santa Catarina e Paraná e diante das considerações acima

sobre os custos de transporte, o mercado geográfico da presente operação é definido como a

Região Sul do País, englobando os estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná.

4.  Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado

Tabela 1 – Participação das requerentes no mercado de madeira plantada de eucalipto e pinus
da Região Sul - 2001

Antes da operação Depois da operação
Grupo UBS Grupo UBSMOBASA

Florestal Itajaí Florestal Vale do
Corisco Ltda.

MOBASA
Florestal

Itajaí
Florestal Vale do

Corisco
% 4,17% 0% 1,17% 2,86% 1,3% 1,17%
Tabela elaborada pela COGPA/SEAE/MF

20.       Como pode ser visto na tabela acima, antes da operação a participação da MOBASA

no mercado relevante era de 4,17%1 e da Florestal Itajaí era nula uma vez que esta empresa

era inoperante. O Grupo UBS, entretanto, atuava no mercado indiretamente por meio da

empresa Vale do Corisco, que detinha 1,17% do mercado. Após a operação, a MOBASA e a

Florestal Itajaí passam a deter, respectivamente, 2,86% e 1,3% de participação no mercado

relevante. Ao somar a participação da Florestal Itajaí com a da Vale do Corisco, o Grupo UBS

passa a deter, aproximadamente, 2,5% de participação no mercado regional de madeira

plantada de eucalipto e pinus.
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5.  Recomendação

21.     Diante do exposto, conclui-se que a participação das requerentes no  mercado  relevante

não possibilita o exercício unilateral ou coordenado de poder de mercado. Recomenda-se,

portanto, a aprovação do presente ato sem restrições.

À apreciação superior.

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI
Assistente Técnica

NILMA M. DE ANDRADE
Coordenadora

EDUARDO LEÃO DE SOUSA
Coordenador-Geral de Produtos Agrícolas e Agroindustriais

De acordo.

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico

                                                                                                                                                                                                          
1 Está incluído nesse valor a participação da empresa Florestal Battistella – Flobasa, empresa integrante do
Conglomerado Battistella que atua no mesmo mercado relevante da MOBASA.


